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R E SOL li Ç ÃO N" 274 

l)ispõe sobre a digitalização de docun1entos e de proposições e dá Olltras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E Ell PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. l" - fica o I'residentc da Câmara autorizado, nos tcrn1os do art. 
260 do Regiincnto Interno, a co11tratar serviços de informática específicos de digitalização de 
docu1nentos e de proposições con1 tra1nitação já encerrada. 

ParágralO único - Para os fins deste artigo, fica autorizada a retirada 
de propos1çocs do recinto da C:ân1m·a Tv111nicipaL exclusivame11te pelo contratado. por 
espécies, lotes e prazos estipulados ctn Ato da Presidência, 1ncdiante recibos de saída e 
devol11ção. 

Art. 2" - Ficn autorizada, para fins de e11cadcrnação 011 outro processo 
que facilite sua consulta n1ccânica. a retirada de outros doct1n1cntos da Secretaria da Cân1ara. 
exclusi\'amente pelo ten1po necessário à execttção desses serviços. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução 
serão st1portadas por dotações próprias do orçainento 1nunicipal co11signadas ao Legislativo. 

Ai1. 4º - l·:sta Resolução entrará en1 vigor na data de stta publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Sala Vereador .l\ndré Zilioli, 20 de agosto de 2002 . 
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Registrada e publicada na Secretaria da Cân1ara Municipal aos \-'inte e três 
dias do mês de agosto do ano ele dois n1il e dois. 

José JlebRizzato 
Di~~~;retaria 
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